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Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 
1975, que “Dispõe sobre a organização das 
ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o 
Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notificação 
compulsória de doenças, e dá outras 
providências”, para tornar obrigatória a 
notificação de doenças raras. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 

1975, que “Dispõe sobre a organização das ações de Vigilância 
Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece 
normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras 
providências”, para tornar obrigatória a notificação de doenças raras.   

 
Art. 2º O art. 7º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes inciso III e § 3º, alterando-se a 
redação de seu § 2º, nos seguintes termos: 

 
“Art. 7º. ................................................................................ 
 
............................................................................................... 
 
III ‒ de doenças raras, nos termos do regulamento. 
 
...............................................................................................  
 
§ 2º O Ministério da Saúde poderá exigir dos Serviços de 
Saúde a notificação negativa da ocorrência de doenças 
constantes da relação de que tratam os itens deste artigo. 
 
§ 3º Para fins do cumprimento do disposto no inciso III, 
serão obrigatoriamente notificados todos os diagnósticos, 
agravos e eventos em saúde relacionados às doenças raras, 
nos termos do regulamento.” (NR) 
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  Art. 3º Os estabelecimentos de saúde deverão informar e 
treinar os profissionais que atendem pacientes em seu recinto quanto aos 
procedimentos de notificação estabelecidos nesta Lei. 
 
  Art. 4º Esta lei entra em vigor 01 (um) ano após sua 
publicação. 
 
 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2021 

Senador SÉRGIO PETECÃO, Presidente 


